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Moção de Congratulações e aplausos. 23/23.
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VN "" Sl"Moção de congratulação e aplausos ao cidadão: João Batista de

Assis, pelos.excelentes serviços prestados ao município de 

/ Mesquita no âmbito de Serviços em geral".

Proponho a mesa diretora na forma regimental, conceder a Moção de 

congratulações e aplausos ao SENHOR: JOÃO BATISTA DE ASSIS - MESTRE 

DE OBRAS, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Mesquita 

no âmbito de Serviços em geral. -»

Assim1 como reconhecimento por seu esforço e capacidade, nada mais
justo, que prestarmos esta merecida homenagem fazendo inserir nos 

Anais da Câmara Municipal de Mesquita," a , presente MOÇÃO
*3? < ‘;'

CONGRATULATORIA.

/
Artigo 2: Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposições ao município de Mesquita.

Mesquita, RJ, 12 de Dezembro de 2023.
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